
Sistema de Controle Interno

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 007/2013

Ementa: Recomenda  procedimentos  para  a

Secretaria Municipal de Educaça�o da Administraça�o

Direta e Indireta.

Art.  1º Sem  prejuí�zo  das  atribuiço� es  estabelecidas  na  Lei  de  Estrutura

Organizacional do Municí�pio, o Sistema de Controle Interno recomenda a$  Secretaria

Municipal  de  Educaça�o  adoça�o  dos  procedimentos  constantes  desta  Instruça�o

Normativa na pra� tica de suas atividades:

1. Viabilizar o planejamento, a direça�o, a organizaça�o, a execuça�o e o controle

das polí�ticas municipais dirigidas ao ensino;

2. Criar meios para garantir os recursos no sentido de atender aos dispositivos

constitucionais  e  da  legislaça�o  correlata,  com  especial  atença�o  a$ s

determinaço� es da Lei Orga-nica do Municí�pio;

3. Garantir,  o  ensino  fundamental,  planejando  suas  aço� es  embasadas  nas

determinaço� es da Lei 9394/96 e 11494/08;

4. Providenciar a abertura de contas banca� rias especí�ficas para movimentaça�o

financeira e requisitar que os recursos garantidos por Lei sejam repassados

ao O: rga�o responsa�vel pela Educaça�o;

5. Implantar plano de carreira especí�fico para o magiste�rio;

6. Certificar se as despesas do ensino esta�o corretamente classificadas;

7. Certificar se ha�  recursos de conve-nios incluí�dos indevidamente no í�ndice  do

ensino;

8. Acompanhar o recebimento e aplicaça�o dos recursos do FUNDEB, emitindo

relato� rio e apresentando-o ao respectivo Conselho;

9. Submeter a$  apreciaça�o do Conselho Municipal do FUNDEB a prestaça�o de

contas mensal e anual;

10. Acompanhamento mensal dos recursos aplicados no ensino demonstrando

receitas e despesas;

11. Manter controles especí�ficos de conve-nios da educaça�o;



12. Manter  controle  e  acompanhamento  da  aplicaça�o  do  percentual  mí�nimo

estabelecido pela Constituiça�o Federal na manutença�o do ensino;

13. Assessorar os Conselhos Municipais em assuntos pertinentes a$  Educaça�o;

14. Determinar vistorias regulares nos veí�culos de transporte escolar, visando a

segurança e integridade dos alunos;

15. Verificar a qualidade da merenda escolar que esta�  sendo servida na rede

municipal de ensino, mediante relato� rio emitido por nutricionistas.

Art.  2º O  Sistema  de  Controle  Interno  recomenda  que  o  gerenciamento  do

ensino  municipal  seja  responsabilidade  do  Secreta� rio  Municipal  de  Educaça�o,

submetendo ao Administrador o plano da educaça�o para o perí�odo de gesta�o,  para

apreciaça�o a aprovaça�o.

 O  plano  de  educaça�o  deve  envolver  o  recenseamento  anual,  os  recursos

materiais, investimentos necessa� rios para atender adequadamente a demanda e

o  quadro  de  pessoal  corretamente  dimensionado,  devendo  fazer  constar  do

Plano Plurianual todas as obras necessa� rias para o atendimento do setor;

 Recomenda-se  ao  Secreta� rio  Municipal  de  Educaça�o,  como  responsa�vel  pela

rede  municipal  de  ensino,  ordenar  as  despesas  e  autorizar  os  pagamentos,

movimentando as contas banca� rias, conforme determina o § 5º do art. 69 da Lei

Federal 9.394/96;

 Devera�  o Secreta� rio Municipal de Educaça�o prestar informaço� es atualizadas ao

Sistema  de  Controle  Interno  e  a$  Contabilidade  Geral  sobre  o  controle  dos

conve-nios  e  programas  de  sua  Secretaria  com  execuça�o  de  programas  tais

como:  merenda  escolar,  informando  o  nu� mero  de  alunos  atendidos,

documentaça�o pertinente, valores envolvidos na execuça�o, plano de trabalho e

outros;

 Manter  controle  geral  das  escolas  municipais,  tais  como:  dados  dos  alunos,

nome  das  escolas,  dista-ncia  da  sede,  localidade,  nu� mero  de  professores  e

servidores especificando cargos e situaça�o funcional;

 Manter  em  arquivo  pro� prio  todas  as  leis  e  demais  atos  administrativos

pertinentes ao ensino municipal;

 Manter atualizado o almoxarifado da Secretaria Municipal de Educaça�o;

 Manter  o  controle  sobre  os  bens  patrimoniais  da  Secretaria  Municipal  de

Educaça�o;



 Determinar avaliaça�o de desempenho pertinente aos servidores e professores

do ensino municipal;

 Manter  o  controle  sobre  viagens  dos  professores  e  servidores  da  Secretaria

Municipal de Educaça�o;

 Participar  e  acompanhar  os  processos  licitato� rios  pertinentes  a$  Secretaria

Municipal de Educaça�o.

Art. 3º Os itens acima expostos sera�o analisados, fiscalizados e avaliados, em

e�poca oportuna, conforme cronograma de trabalho do Sistema de Controle Interno.

Art. 4º Esta Instruça�o Normativa entrara�  em vigor na data de sua publicaça�o.

Morretes, 25 de fevereiro de 2013.
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